
PROCESSO : 58.253-0/2021
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO

DESPACHO

Considerando  a  adoção  de  medida  cautelar  pelo  Julgamento 

Singular nº 1319/DN/2021 (doc. digital nº 231863/2021), encaminhe-se ao Ministério 

Público de Contas para análise e emissão de parecer, nos termos do art. 297, § 3º, do 

RITCE/MT.

Cuiabá-MT, 19 de outubro de 2021.

(assinatura digital)1

Conselheiro GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO
Relator

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei  
Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                                                             

1/1

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EXR1SC.


		2021-10-19T12:24:50-0400




